
:0· 

·) 

'~~ 
. \ 
'\ . v 

; 

LEI N° 1.902/2010, de 1° de junho de 201 O.· 

Dispõe sobre a adoção de medidas por 
parte do Poder Executivo que priorizem o 
atendimento da mulher como beneficiária 
dos programas habitacionais do 
Município e dá outras providências~ 

.A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 50, § 1° e 8° §da Lei 
;Orgânica do Município, promulga e manda publicar a seguinte Lei; 

Art. 1 o Os agentes executores de programas habitacionais do 
Município deverão adotar medidas que viabilizem a criação e a 
capacitação de mão-de-obra feminina, que perm'itam a inserção da 
mulher em processos de autogestão e de organização comunitária 
assim como nos processos produtivos das unidades habitacionais, 
em especial nos sistemas de autoconstrução e mutirão. 

Art. 2° Na execução de equipamentos comunitários públicos 
de educação, saúde e lazer nos empreendimentos habitacionais 
deverão ser contemplados o atendimento de atividades 
profis_s.ionalizantes e assistenciais da mulher e seus dependentes. 

Art. 3° Os programas habitacionais implementados com 
recursos próprios do Município, ou qualquer outra fonte de recursos 
geridos pelo Poder Executivo ou realizados em parceria cóm este, 
deverão incluir a mulher entre suas prioridades de atendin1ento para 
os empreendimentos e financiamentos habitacionais. 

Art. 4° Os contratos, convênios e outras formas de parceria 
entre o Poder Executivo e os beneficiários finais de programas 
habitacionais financiados com recursos próprios do Município, ou 
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qualquer outra fonte de recursos geridos pelo Poder Executivo 
poderão, prioritariamente, ser firmados em nome da mulher, 
independente de sua participação na composição de r;enda da 
família e do estado civil. 

§ 1 o Os contratos a que se refere o caput deste artigo podem ser 
de financiamento mútuo, cessão de posse, compromisso de compra 
e venda, locação social, arrendamento residencial,· carta de crédito, 
assim como o termo de permissão de us·o ou outros instrumentos 
que venham a ser utilizados· para formalizar a relação dos 
beneficiários de programas de habitação de inte.resse social 
promovidos pelo Poder Executivo. · 

§ 2° Quando houver transferência de propriedade a titularidade 
deverá ser em nome da mulher. 

Ar:t. 5° As despesas decorrentes da aplicação do disposto 
nesta Lei correrão por Gonta de dotação orçamentária especifica, 
prevista na lei orÇamentária anual, ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplementares ou especiais necessários. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, EM 1° DE 
JUNHO DE 201 O. 

Jt.~~é;~:cJ~?, 
PRESIDENTE 

Jos;focwks~oZA 
1 SE;CRETARIO 

HmASIS:ffTG DE AE3REO PESSOA 
. SECRETÁRIO 
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